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IMAGEM No 01 - Veículo descrito no item 1. 
 
 

 
IMAGEM No 02 - Veículo descrito no item 1. 
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2 - DO MATERIAL QUESTIONADO 

 

Vestígio de impressão papiloscópica levantado, revelado e fotografado pelo perito 

KENIO PARENTE WATANABE TIDA, em um segmento de fita de cor prateada (imagem 

nº 03, fl. 04), encontrado na borda esquerda da via pública, sentindo Plano Piloto-DF, no 

endereço descrito no subitem 1.1 (imagem nº 04, fl. 05). 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
IMAGEM No 03 - Material descrito no item 2. 
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IMAGEM No 04 - Local descrito no item 2. 

 

3 - DA ANÁLISE PAPILOSCÓPICA 

 

Após a análise pela perita THAIS CORAL SAMPAIO LOPES o referido vestígio foi 

submetido a exame de confronto papiloscópico, sendo observada sua coincidência com a 

impressão digital padrão do dedo MÉDIO DIREITO da pessoa identificada sob o RG Nº 

2.372.455-2/SEGUP/PA. 

 

4 - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, conclui a signatária do presente Laudo que o vestígio de impressão 

digital questionado corresponde ao padrão papiloscópico da pessoa identificada na Diretoria de 

Identificação Eneas Martins do Estado do Pará sob o RG Nº 2.372.455-2/SEGUP/PA com o 

nome de GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA, filho de Antonio Fernandes 

de Sousa e Maria de Oliveira Sousa, nascido aos 25 de março de 1968, em Sobral-CE, 

(imagens nos 05 e 06, fl. 06) 

II/DPT/PCDF. 
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 IMAGEM No 05 - Anverso do Prontuário Civil, RG Nº 2.372.455-2/SEGUP/PA em nome de 

GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA. 
 

 

 
  IMAGEM No 06 - Verso do Prontuário Civil, RG Nº 2.372.455-2/SEGUP/PA em nome de 

GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA. 
 

 

A pessoa anteriormente citada também é identificada no Arquivo Monodactilar deste 

Instituto sob o RM Nº 96.908/II/DPT/PCDF (imagem nº 07, fl. 07). 
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IMAGEM No 07 - Prontuário Criminal, RM Nº 96.908/II/DPT/PCDF em nome 

de GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA. 

 

Também foram revelados, pelas peritas DÉBORA HEINEN KIST e DÁRIA LUCIA 

CUNHA DE JESUS BORGES, outros vestígios papiloscópicos positivos com a pessoa 

retromencionada, em um saco plástico de cor preta com fita adesiva (imagem no 08, fl. 08), em 

uma sacola plástica de cor cinza  (imagem no 09, fl. 08), em 

uma sacola plástica de cor branca (imagem no 10, fl. 09), e em uma sacola plástica de cor verde 

(imagem no 11, fl. 09), encontrados na carroceria do veículo descrito no subitem 1.2; em um 

saco plástico de cor azul com fitas adesivas (imagem no 12, fl. 10), encontrado no banco anterior 

esquerdo do veículo descrito no subitem 1.2; em uma folha de papel com a inscrição 

A  (imagem no 13, fl. 10) e  

(imagem no 14, fl. 11), encontradas no porta-objetos do console anterior central do veículo 

descrito no subitem 1.2, e recolhidos para análise no Laboratório de Exames Papiloscópicos 

deste Instituto pelo perito MOISÉS DE OLIVEIRA ANDRADE. 
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IMAGEM No 08 - Material descrito no item 4. 
 
 

 
IMAGEM No 09 - Material descrito no item 4. 
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IMAGEM No 10 - Material descrito no item 4. 
 
 

 
IMAGEM No 11 - Material descrito no item 4. 
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IMAGEM No 12 - Material descrito no item 4. 
 
 

 
IMAGEM No 13 - Material descrito no item 4. 
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IMAGEM No 14 - Material descrito no item 4. 
 

 

 

 

 

 

Também foi revelado, pela perita DÉBORA HEINEN KIST, outro vestígio 

papiloscópico positivo com a pessoa retromencionada, em uma sacola plástica de cor preta 

(imagem no 15, fl. 12), encontrada sobre o banco posterior direito do veículo descrito no subitem 

1.2, encaminhado ao Laboratório de Exames Papiloscópicos deste Instituto por intermédio do 

Memorando nº 1.042/22 - DECOR/PCDF. 
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IMAGEM No 15 - Material descrito no item 4. 

 

Também foram revelados, pelas peritas CECÍLIA VIANNA DE MELO JACINTHO 

e DÁRIA LUCIA CUNHA DE JESUS BORGES, outros vestígios papiloscópicos positivos 

com a pessoa retromencionada, na face interna da porta posterior esquerda, e na maçaneta 

interna da porta anterior direita do veículo descrito no subitem 1.2, encaminhado ao Laboratório 

de Exames Papiloscópicos deste Instituto por intermédio do Memorando nº 1.042/22 - 

DECOR/PCDF. 

 

Os demais vestígios papiloscópicos permanecerão arquivados para posteriores 

confrontos. 

 

Nada mais havendo a consignar, encerra-se o presente Laudo, composto por 12 (doze) 

folhas e 15 (quinze) imagens. 

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE POR 
 

THAIS CORAL SAMPAIO LOPES 
Papiloscopista Policial 

 
244.951-x/180.532-0 

PCDF - Assinado Digitalmente por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, CPF: 021.513.471-09
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R E L A T Ó R I O  F I N A L 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

INQUÉRIO POLICIAL: IP Nº 149/2022 – DECOR (retombado do IP nº 243/2022-10ªDP) 

PJe nº 0749026-82.2022.8.07.0001 

DATA DE INSTAURAÇÃO: 25/12/2022 

 

INDICIADOS:  INCIDÊNCIA(A) PENAL(AIS): 

1. GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA 

Nascido aos 25/03/1968, filho de Antonio 

Fernandes de Sousa e de Maria de Oliveira Sousa, 

portador do CPF nº 241.634.813-20 e da CIRG nº 

2.372.455/PCPA  

Art. 12, caput; art. 14 e art. 16, §1º III, 

todos da Lei 10.826/2003; 

Art. 251, caput e § 2º (este na forma 

remissiva do art. 250, §1º, inciso II, 

alínea “f”, segunda e terceira figuras) e 

art. 288, ambos do Código Penal. 

2. ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES 

nascido aos 14/07/1990 em Comodoro/MT, filho 

de Suzana Pereira dos Santos e Valdir Rodrigues, 

portador do CPF 034.234.731-42 e do CIRG 

21456062SSP/MT. 

Art. 251, caput e § 2º (este na forma 

remissiva do art. 250, §1º, inciso II, 

alínea “f”, segunda e terceira figuras) e 

art. 288, ambos do Código Penal. 

3. WELLINGTON MACEDO DE SOUZA 

vulgo “Preso do Xandão” nascido aos 05/02/1975 

em Fortaleza/CE, filho de RAIMUNDA MACEDO DE 

SOUZA 8e JOAQUIM DE SOUZA, portador do CPF 

492.199.103-06. 

Art. 251, caput e § 2º (este na forma 

remissiva do art. 250, §1º, inciso II, 

alínea “f”, segunda e terceira figuras) e 

art. 288, ambos do Código Penal. 

 

URGENTE 

1º INDICIADO PRESO 

PREVENTIVAMENTE 

DESDE 25/12/2022 
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Meritíssimo(a) Juiz(a), 

Excelentíssimo(a) Promotor(a) de Justiça, 

 

 

No uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 144, §4º da 

Constituição Federal c/c art. 4º Código de Processo Penal, e em cumprimento ao 

disposto no Art. 10, § 1º, do Código de Processo Penal, esta Autoridade Policial passa a 

relatar o Inquérito Policial em epígrafe. 

 

 

1. RELATO DOS FATOS 

  

 Cuida-se de procedimento policial instaurado a partir do Auto de Prisão em 

Flagrante nº 243/2022-10ªDP, no qual foi autuado GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA 

LEAL como incurso nos crimes previstos no art. 12, caput; art. 14; e art. 16, §1º, inciso 

III, todos da Lei 10.826/2003. 

 As diligências iniciais e captura de George Washington foram promovidas por 

policiais da 10ª Delegacia de Polícia e a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante ocorreu 

na Central de Flagrantes de vinculada àquela Delegacia, qual seja, a 1ª Delegacia de 

Polícia Civil. 

A Audiência de Custódia homologou os termos do APF e, ato contínuo, diante da 

gravidade concreta dos fatos, houve a decretação da prisão preventiva do autuado 

George Washington na própria audiência (ID 145951263). 

Uma vez que a situação apontava para a provável existência de coautores, além 

da pertinência da matéria e do fato de outros procedimentos investigativos análogos já 

estarem em trâmite nesta Delegacia de Repressão ao Crime Organizado (DRACO), 

vinculada ao Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado (DECOR), 
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este inquérito veio redistribuído para continuidade das investigações e finalização do 

procedimento. 

Quanto ao resumo dos fatos referentes à prisão em flagrante, em apertada 

síntese, no dia 24/12/2022, por volta das 12h00, policiais da 10ª Delegacia de Polícia 

foram acionados para atender uma Ocorrência de Localização de artefato explosivo na 

Estrada Parque Aeroporto (EPAR), mais especificamente em frente à loja de Revenda de 

Veículos V12 Motors - Volkswagen. 

Ao longo das diligências, descobriu-se que o artefato teria sido deixado - entre 

as 22h00 do dia 23/12/2022 e as 05h00 da madrugada do dia 24/12/2022 -, em cima do 

paralamas esquerdo do último eixo do reboque do caminhão-tanque de placas OPC-

3151/MG, modelo rodotecnica TQ AP. O citado caminhão de transporte de 

combustíveis, que estava completamente abastecido, era conduzido por Jefferson 

Henrique Ribeiro da Silveira.  

O artefato explosivo montado, que estava dentro de uma caixa de papelão, foi 

localizado pelo motorista acima qualificado no momento de uma das inspeções de 

rotina ao redor do caminhão. Nas palavras do motorista, este afirmou que “pegou a 

caixa e, ao abrir, visualizou duas bisnagas de cor cinzenta, com dois fios pretos ligando 

a um aparelho com duas luzes acesas e uma antena - semelhante a um roteador de wifi; 

As luzes do aparelho eram laranja e verde;” O motorista acrescentou que colocou o 

artefato lentamente no solo e dirigiu o caminhão-tanque aproximadamente 500 metros 

para longe do artefato explosivo (depoimento completo anexo). 

A equipe da 10ª Delegacia chegou ao local e, em busca da autoria, teria recebido 

informações de que um dos envolvidos com o artefato explosivo seria um indivíduo de 

cor branca, estatura média, com cerca de 50 anos, oriundo do Estado do Pará, o qual 

estaria hospedado em um condomínio no Setor Sudoeste e utilizaria uma caminhonete. 

Soube-se, ainda, que o suspeito teria, durante uma conversa no hall do condomínio, 
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revelado sua intenção de explodir uma bomba no estacionamento do aeroporto e 

distribuir outras bombas na área interna do aeroporto.  

Aprofundando as informações recebidas, verificou-se que o suspeito poderia 

estar hospedado no Condomínio Saint Tropez, localizado na QMSW 5, Sudoeste/DF. 

Durante diligência no condomínio, foi localizada, na garagem do prédio, uma 

caminhonete Mitsubishi, modelo L200/Triton, placa QVY 4H74, cadastrada em nome de 

um posto de gasolina no estado do Pará. 

Além disso, na sequência, através do CFTV do condomínio, foi possível identificar 

George Washington de Oliveira Sousa, de 54 anos, ocupante/locador temporário da 

unidade A215. Diante disso, a equipe promoveu uma campana visando aguardar o 

momento em que George sairia de sua residência, o que ocorreu por volta das 20h30 

do dia 24/12/2022. 

George foi abordado ao deixar sua residência e, de pronto, informou à equipe 

policial ter armas, munições e explosivos, tanto no seu carro como no interior do seu 

apartamento. Após franquear a entrada ao Delegado e policiais da 10ªDP,  confirmou-

se a informação, sendo localizadas uma pistola 9mm, carregadores, uma espécie de 

pavio, uniformes militares e centenas de munições de calibres diversos. Na 

caminhonete, foram localizados 1 (um) fuzil, calibre 7,62, 2 (duas) escopetas calibre 12, 

2 (dois) revólveres calibre .357, 2 (duas) pistolas, uma caixa contendo supostos 

dispositivos de acionamento de explosivos e 5 emulsões explosivas. 

Diante disso, George foi conduzido para a 1ª Delegacia de Polícia para a lavratura 

do procedimento e obtenção de maiores informações.    

 

2. DILIGÊNCIAS 

2.1. Inquirições (ID 145944527) 
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O condutor do flagrante, o Policial Civil FERNANDO COELHO JORGE LEAL, trouxe 

sua versão dos fatos. Verbis: 

É Agente de Polícia, lotado na Seção de Investigação de Crimes Violentos - 
SICVIO/10ª DP; Hoje, por volta das 12h00min, o depoente foi acionado pelo 
Delegado-Chefe Adjunto, Paulo Renato Fayão, em razão de uma suspeita de 
artefato explosivo nas imediações do Aeroporto Internacional de Brasília; Ao 
chegar no local - na Estrada Parque Aeroporto/EPAR - visualizou equipes do 
esquadrão antibomba da PMDF e da Polícia Federal, que haviam isolado o local 
e adotavam os procedimentos de segurança pertinentes; O depoente, o 
Agente Vinicius e os delegados Fayão e Marcelo Fernandes deram início às 
investigações preliminares; As informações iniciais apontavam que o artefato 
explosivo havia sido colocado no eixo de um caminhão tanque e achado pelo 
motorista; Entretanto, o caminhão e o motorista não mais estavam no local; A 
partir de dados coletados no local, foi possível identificar o motorista, qual 
seja: Jeferson Henrique Ribeiro da Silveira; O caminhão (cavalo) ostentava a 
placa OPC 3151; Em contato com Jeferson, ele informou que estava no posto 
JK, no município de Cristalina/GO, tendo sido a orientado a permanecer no 
local e aguardar a equipe de policiais; O depoente e os demais policiais, 
acompanhados do IC, foram até Cristalina/GO, onde ouviram formalmente o 
motorista do caminhão e realizaram perícia no caminhão; Jeferson, em breve 
síntese, esclareceu que, na manhã de hoje, por volta das 05h00min, ao fazer 
um checklist antes de descarregar o combustível no posto do aeroporto, 
visualizou uma caixa de papelão apoiada no último eixo do lado esquerdo 
caminhão; Segundo Jeferson, ele achou que alguém teria esquecido a caixa ali 
e resolveu abrir, quando então se deparou com duas “bananas”, com uma 
antena e um “detonador” com luzes piscando; Jeferson relatou que colocou a 
caixa vagarosamente ao chão e conduziu o caminhão cerca de 500 metros à 
frente onde realizou nova inspeção; Em seguida, Jeferson descarregou o 
caminhão no posto e, na ocasião, informou aos operadores do aeroporto 
sobre o ocorrido; Vale ressaltar que as informações prestadas por Jeferson 
cotejadas com informações contidas no seu aparelho telefônico indicaram que 
o motorista não tinha qualquer envolvimento na ação criminosa; Foi possível 
depreender, ainda, que o artefato foi colocado no caminhão entre 22h00min 
e 05h00min; Em paralelo, informações prestadas por agências de inteligência 
policiais indicavam que um dos envolvidos com o artefato explosivo seria um 
indivíduo de cor branca, estatura média, com cerca de 50 anos, oriundo do 
Estado do Pará, o qual estaria hospedado em um condomínio no sudoeste e 
utilizaria uma caminhonete; Segundo as informações, o suspeito teria, durante 
uma conversa no condomínio, revelado sua intenção de explodir uma bomba 
no estacionamento do aeroporto e distribuir outras bombas na área interna 
do aeroporto; Aprofundando as informações recebidas, verificou-se que o 
suspeito poderia estar hospedado no Condomínio Saint Tropez, localizado na 
QMSW 5, Sudoeste/DF; Durante diligência no condomínio, foi localizada, na 
garagem do prédio, uma caminhonete Mitsubishi, modelo L200/Triton , placa 
QVY 4H74, cadastrada em nome de um posto de gasolina no estado do Pará; 
Em prosseguimento, foram analisadas as imagens do circuito interno da 
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condomínio e o suspeito foi identificado como George Washington de Oliveira 
Sousa, de 54 anos, morador do apartamento A215; Inclusive, foi possível 
verificar que George se ausentou do condomínio em horário compatível com 
o provável horário da colocação do artefato explosivo; Diante disso, deram 
início a uma campana, visando aguardar o momento que George sairia de sua 
residência, o que ocorreu por volta das 20h30min; Ao deixar sua residência, 
George foi abordado e - de pronto - informou ter armas, munições e 
explosivos, tanto no seu carro como no interior do seu apartamento; George 
franqueou a entrada dos policiais em seu apartamento, onde foi localizada 
uma pistola 9mm, carregadores, uma espécie de pavio, uniformes militares e 
centenas de munições de calibres diversos; Na caminhonete, foram localizados 
1 (um) fuzil, calibre 7,62, 2 (duas) escopetas calibre 12, 2 (dois) revólveres, 
calibre .357, 2 (duas) pistolas, uma caixa contendo supostos dispositivos de 
acionamento de explosivos e 5 emulsões explosivas; Em razão dos explosivos, 
foi acionada a “operação petardo”, motivo pelo qual não sabe dizer se as 
emulsões foram preservadas; Em entrevista informal, George afirmou que 
estava preparado para a “guerra”, aguardando uma convocação do Exército, 
pois era um defensor da liberdade, estando, em suas palavras, “para matar ou 
para morrer”; George confessou sua participação no atentado dessa manhã, 
afirmando que, no dia 23/12, à noite, foi até o QG e deixou o artefato explosivo 
já preparado, com a pessoa de Alan Diego dos Santos Rodrigues; Disse que 
acreditava que o explosivo seria colocado tão somente em um poste de 
energia para interromper a transmissão de energia para Brasília; George foi 
enfático em asseverar que sua ação foi ideológica em defesa da “liberdade”; 
Diante da situação de flagrância, a equipe conduziu, por orientação do 
Delegado Geral, o detido para a 1ª DP (Asa Sul), para as providências 
pertinentes;  
 
 
 

O depoimento do Delegado de Polícia Paulo Renato Alvarenga Fayão, 

testemunha de todas as diligências, foi o seguinte:  

É Delegado de Polícia, atualmente exercendo o cargo de Delegado-Chefe 
Adjunto da 10ª DP; Hoje, por volta das 12h00min, o depoente foi informado 
pelo plantão da unidade em razão de uma suspeita de artefato explosivo nas 
imediações do Aeroporto Internacional de Brasília; Imediatamente, o 
depoente informou ao Delegado-Chefe, Marcelo Fernandes, e acionou os 
Agentes de Polícia Bernardo e Vinicius; O depoente, então, seguiu até o local 
indicado - na Estrada Parque Aeroporto/EPAR (altura da concessionária V12) - 
onde equipes do esquadrão antibomba da PMDF e da Polícia Federal, haviam 
isolado o local e adotavam os procedimentos de segurança pertinentes; A 
equipe da 10ªDP, composta pelo depoente, o delegado Marcelo e os agentes 
Bernardo e Vinicius, deu início às investigações preliminares; As informações 
iniciais apontavam que o artefato explosivo havia sido colocado no eixo de um 
caminhão tanque e achado pelo motorista, mas o caminhão e o motorista não 
mais estavam no local; A partir de dados coletados, foi possível identificar o 
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motorista como Jeferson Henrique Ribeiro da Silveira; O caminhão (cavalo) 
ostentava a placa OPC 3151; O Agente Bernardo fez contato com Jeferson, 
tendo ele informado que estava no posto JK, no município de Cristalina/GO, 
ocasião em que foi orientado a permanecer no local e aguardar a equipe de 
policiais; A equipe de P10, acompanhada do IC, foi até Cristalina/GO, onde o 
depoente ouviu formalmente o motorista do caminhão e os peritos realizaram 
perícia no caminhão; Jeferson, em breve síntese, esclareceu que, na manhã de 
hoje, por volta das 05h00min, ao fazer um checklist antes de descarregar o 
combustível no posto do aeroporto, visualizou uma caixa de papelão apoiada 
no último eixo do lado esquerdo do caminhão; Segundo Jeferson, ele achou 
que alguém teria esquecido a caixa ali e resolveu abrir, quando então se 
deparou com duas “bananas” de dinamite, com uma antena e um “detonador” 
com luzes piscando; Jeferson relatou que colocou a caixa vagarosamente ao 
chão e conduziu o caminhão cerca de 500 metros à frente onde realizou nova 
inspeção; Em seguida, Jeferson descarregou o caminhão no posto e, na 
ocasião, informou aos operadores do aeroporto sobre o ocorrido; As 
informações prestadas por Jeferson pareceram verossímeis quando cotejadas 
com outros elementos coletados, indicando que o motorista não tinha 
qualquer envolvimento na ação criminosa; Foi possível depreender, também, 
que o artefato foi colocado no caminhão entre 22h00min e 05h00min do dia 
24/12; Paralelamente, informações prestadas por agências de inteligência 
policiais indicavam que um dos envolvidos com o artefato explosivo seria um 
indivíduo de cor branca, estatura média, com cerca de 50 anos, oriundo do 
Estado do Pará, o qual estaria hospedado em um condomínio no sudoeste e 
utilizaria uma caminhonete; Segundo as informações, o suspeito teria, durante 
uma conversa no condomínio, revelando sua intenção de explodir uma bomba 
no estacionamento do aeroporto e distribuir outras bombas na área interna 
do aeroporto; Em prosseguimento, verificou-se que o suspeito poderia estar 
hospedado no Condomínio Saint Tropez, localizado na QMSW 5, Sudoeste/DF; 
Durante diligência no condomínio, foi localizada, na garagem do prédio, uma 
caminhonete Mitsubishi, modelo L200/Triton, placa QVY 4H74, cadastrada em 
nome de um posto de gasolina no estado do Pará; Análise das imagens do 
circuito interno do condomínio, resultaram na identificação do suspeito como 
George Washington de Oliveira Sousa, de 54 anos, morador do apartamento 
A215; Inclusive, foi possível verificar que George se ausentou do condomínio 
em horário compatível com o provável horário da colocação do artefato 
explosivo; Então, deram início a uma campana, visando aguardar o momento 
que George sairia de sua residência, o que ocorreu por volta das 20h30min; Ao 
deixar sua residência, George foi abordado pela equipe e - de pronto - 
informou ter armas, munições e explosivos, tanto no seu carro como no 
interior do seu apartamento; George franqueou a entrada dos policiais em seu 
apartamento; No local, foi localizada uma pistola 9mm, carregadores, uma 
espécie de pavio, uniformes militares e centenas de munições de calibres; Na 
caminhonete, foi localizado 1 (um) fuzil, 2 (duas) escopetas calibre 12, 2 (dois) 
revólveres, calibre .357, 2 (duas) pistolas, uma caixa contendo supostos 
dispositivos de acionamento de explosivos e, salvo engano, 5 emulsões 
explosivas; Em razão da localização dos explosivos, foi acionada a “operação 
petardo”; Em entrevista informal, George afirmou que estava preparado para 
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a “guerra”, aguardando uma convocação do Exército, pois era um defensor da 
liberdade, estando, em suas palavras, preparado “para matar ou para morrer”; 
George confessou sua participação no atentado dessa manhã, afirmando que, 
no dia 23/12, à noite, foi até o QG e deixou a emulsão com a pessoa de Alan 
Diego dos Santos Rodrigues; Disse que acreditava que o explosivo seria 
colocado tão somente em um poste de energia para interromper a 
transmissão de energia para Brasília; George foi enfático em asseverar que sua 
ação foi ideológica em defesa da “liberdade”; Diante da situação de flagrância, 
por orientação da Delegacia -Geral, conduziram o detido para a 1ª DP (Asa Sul), 
para as providências pertinentes; Esclarece por fim, que segundo informações 
do Perito CARRIJO da Seção de Incêndio e Explosão - SINEX/IC/DPT/PCDF, o 
artefato explosivo localizado no citado caminhão, chegou a ser acionado, 
contudo, por razão até então desconhecida, não chegou a detonar. 

 
 

 Na mesma data, conforme declararam os policiais condutor e testemunha do 

Auto de Prisão em Flagrante, também foi ouvido o motorista do caminhão-tanque alvo 

da colocação do artefato explosivo, JEFERSON HENRIQUE RIBEIRO DA SILVEIRA:    

 
É motorista de caminhão tanque da empresa “Transabril” há 3 (três) meses , 
que possui sede no município de Betim/MG; No dia 19/12/2022, por volta das 
18h40min, carregou o caminhão-tanque, placa PUH 3304, na base da 
Petrobras (Vibra), na cidade de Betim/MG, com querosene de aviação; Ainda 
na mesma data, o declarante seguiu viagem, na BR-040, com destino a 
Brasília/DF, objetivando descarregar o combustível no aeroporto de Brasília 
(Península Sul); O declarante, naquela noite, pernoitou no Posto Dom Pedro, 
na município de Caetonópolis/MG; No dia seguinte, dia 20/12/2022, por volta 
das 07h00min, deu início a viagem e, por volta das 18h00min, parou o 
caminhão no Posto Tampinha, em Lagoa Grande/MG; Já no dia 21/12, o 
declarante saiu de Lago Grande, por volta de 09h30min, e encerrou o trajeto 
no “Posto Nelore”, em Luziânia/GO; Esclarece que o agendamento da descarga 
do combustível estava agendado para dia 22/12, mas acabou sendo 
desmarcado para o dia 23/12, razão pela qual acabou pernoitando duas noites 
no “Posto Nelore”; Na data de ontem (23/12), pela manhã, ao tentar ligar o 
caminhão, percebeu que as baterias estavam descarregadas, tendo realizado 
a manutenção no próprio posto; Em razão do atraso na partida, a descarga do 
combustível foi reagendada para o dia 24/12, às 05 da manhã; Ainda no dia 
23/12, por volta das 15h30min, logo após o conserto do alternador, o 
declarante seguiu viagem para o Distrito Federal, mais especificamente, para 
o Aeroporto Internacional; O declarante chegou nas imediações do aeroporto, 
por volta das 17h40min, e estacionou a carreta no acostamento da pista 
principal, em frente à concessionária da Porsche, onde deu início ao pernoite; 
Esclarece que os caminhões tanque não possuem uma área específica de 
estacionamento; Por volta das 21h00, o declarante deixou o caminhão e foi 
lanchar nas proximidades da “garagem” da UBER, e retornou por volta das 
22h00min; Ao retornar do jantar, o declarante, como de costume, deu uma 
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volta ao redor do caminhão, denominada pela empresa como “volta olímpica”, 
que tem por objetivo fazer um checklist no caminhão; Nessa ocasião, o 
declarante não percebeu nenhuma anormalidade; O declarante, então, se 
recolheu na cabine do caminhão para dormir; Por volta das 04h30min, o 
declarante acordou e deu início a novo checklist, para dar início ao  
deslocamento à área de descarregamento do Aeroporto JK; Durante a 
inspeção, o declarante se deparou com um caixa de papelão no pára-lama do 
último eixo do lado esquerdo; Acreditando que fosse uma caixa comum ali 
deixada - o declarante pegou a caixa e, ao abrir, visualizou duas bisnagas de 
cor cinzenta, com dois fios pretos ligando a um aparelho com duas luzes acesas 
e uma antena - semelhante a um roteador de wifi; As luzes do aparelho eram 
laranja e verde; O declarante, naquele momento, percebeu que era uma 
“bomba”, razão pela qual colocou a caixa lentamente ao solo e deu cerca de 3 
a 4 passos se afastando do artefato; Não percebeu qualquer movimentação 
estranha nas imediações naquele momento; Em seguida, o declarante foi até 
a cabine, pegou o seu telefone e fez algumas fotos; Após, afastou o caminhão 
cerca de 500 metros a frente e fez uma nova inspeção no caminhão, não tendo 
visualizado nada de anormal; Diante disso, seguiu até o local do 
descarregamento, que fica na lateral esquerda do aeroporto nas proximidades 
da base aérea; No posto, durante o descarregamento, o declarante informou 
aos operadores sobre o ocorrido e, inclusive, encaminhou as fotos do artefato 
encontrado; Após descarregar o combustível, por volta das 07h15min, o 
declarante foi liberado e seguiu viagem, mas antes fez contato com o técnico 
de segurança Jaisler Amorim, o qual o aconselhou a retornar à base para 
obtenção das imagens, visando esclarecer o fato; O declarante, quando estava 
retornando do posto, ainda tentou localizar a caixa no asfalto, mas não a 
visualizou; Por volta das 12h00min, o declarante foi contatado pelo 
investigador Bernardo da PCDF, o qual solicitou que o declarante 
permanecesse no Posto JK, em Cristalina/GO, até a chegada da equipe; Deseja 
esclarecer que, a despeito da sua posição política favorável ao governo 
Bolsonaro, não participou de qualquer ato de bloqueio de vias e/ou 
manifestação no Distrito Federal ou em qualquer outro estado da federação; 
Neste ato, o declarante franqueia o acesso dos policiais civis ao conteúdo 
armazenado nos seus dois aparelhos telefônicos; 

 

O flagranteado GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA, em seu 

Interrogatório, afirmou o seguinte:  

alertado previamente sobre o seu direito constitucional ao silêncio, o 
conduzido decidiu falar espontaneamente e respondeu o seguinte: Moro na 
cidade de Xinguá no estado do Pará e trabalho como gerente de posto de 
gasolina. Desde a eleição do Bolsonaro eu passei a apoiá-lo por acreditar que 
ele é um patriota e um homem honesto. E em outubro de 2021 eu tirei minhas 
licenças para adquirir armas (CR e CAC) e desde então gastei cerca de 160 mil 
reais na compra de pistolas, revólveres, fuzis, carabinas e munições. O que me 
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motivou a adquirir as armas foram as palavras do presidente Bolsonaro que 
sempre enfatizava a importância do armamento civil dizendo o seguinte: “Um 
povo armado jamais será escravizado” e também a minha paixão por armas 
que tenho desde a juventude. Após o segundo turno das eleições eu passei a 
participar de protestos no Pará e no dia 12/11/2022 eu vim à Brasília com a 
minha caminhonete Mitsubishi Triton levando comigo duas escopetas calibres 
12; dois revólveres calibre .357; três pistolas, sendo duas Glocks e uma CZ 
Shadow 2; um fuzil Springfield calibre .308; mais de mil munições de diversos 
calibres e cinco bananas de dinamite (emulsão). Desses itens, o único que eu 
não tinha licença para possuir eram as dinamites que eu comprei por R$ 
600,00 de um homem do Pará que me trouxe os explosivos quando eu já 
estava em Brasília. Eu também não possuía a guia de transporte das armas e 
caso fosse parado pela polícia na estrada a minha ideia era acionar o Pró Armas 
para justificar a minha participação em alguma competição de tiro. A minha 
ida a até Brasília tinha como propósito participar dos protestos que ocorriam 
em frente ao QG do Exército e aguardar o acionamento das forças armadas 
para pegar em armas e derrubar o comunismo. A minha ideia era repassar 
parte das minhas armas e munições a outros CACs que estavam acampados no 
QG do exército assim que fosse autorizado pelas forças armadas. Assim que 
cheguei em Brasília eu fiquei hospedado no Econotel e depois aluguei dois 
apartamentos no Sudoeste pelo Airbnb. Durante o período em que frequentei 
o acampamento montado em frente ao QG do Exército eu percebi que havia 
vários petistas infiltrados entre os ambulantes que passaram a envenenar os 
alimentos vendidos aos bolsonaristas com a intenção de desmobilizar os 
manifestantes, além de provocar tumultos e desordem entre as pessoas. Em 
posse dessas informações, há três semanas eu entrei em contato com um 
importante general do exército e reportei a ele tudo sobre os infiltrados 
petistas no acampamento e disse que em breve poderia haver um grande 
derramamento de sangue se nada fosse feito. No dia seguinte os militares do 
exército expulsaram todos os ambulantes do acampamento. No dia 
12/12/2022 houve o protesto contra a prisão do índio onde eu conversei com 
os PMs e os Bombeiros responsáveis por conter os manifestantes que me 
disseram que não iriam coibir a destruição e o vandalismo desde que os 
envolvidos não agredissem os policiais. Ali ficou claro para mim que a PM e o 
Bombeiro estavam ao lado do presidente e que em breve seria decretada a 
intervenção as forças armadas. Porém, ultrapassados quase um mês nada 
aconteceu e então eu resolvi elaborar um plano com os manifestantes do QG 
do Exército para provocar a intervenção das forças armadas e a decretação de 
estado de sítio para impedir instauração do comunismo Brasil. No dia 
22/12/2022 vários manifestantes do acampamento conversaram comigo e 
sugeriram que explodíssemos uma bomba no estacionamento do Aeroporto 
de Brasília durante a madrugada e em seguida fizéssemos denúncia anônima 
sobre a presença de outras duas bombas no interior da área de embarque. E 
no dia seguinte, (23/12/2022) uma mulher desconhecida sugeriu aos 
manifestantes do QG que fosse instalada uma bomba na subestação de 
energia em Taguatinga para provocar a falta de eletricidade e dar início ao caos 
que levaria a decretação do estado de sítio. Eu fui ao local apontado pela 
mulher em Taguatinga em uma Ford Ranger branca de um dos manifestantes 
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do acampamento, mas o plano não evoluiu porque ela não apresentou o carro 
para levar a bomba até a transmissora de energia. Ao contrário da mulher, um 
homem chamado Alan que eu já tinha visto algumas vezes no acampamento 
se mostrou mais disposto e se voluntariou para instalar a bomba nos postes 
que transmissão de energia que ficam próximos à subestação de Taguatinga, 
já que era mais fácil derrubar os postes do que explodir a subestação como foi 
pensado originalmente. Eu disse aos manifestantes que tinha a dinamite, mas 
que precisava da espoleta e do detonador para fabricar a bomba. No dia 
23/12/2022, por volta 11h:30, um manifestante desconhecido que estava 
acampado no QG me entregou um controle remoto e quatro acionadores. Em 
posse dos dispositivos, eu fabriquei a bomba colocando uma banana de 
dinamite conectada a um acionador dentro de uma caixa de papelão que 
poderia ser disparada pelo controle remoto a 50 a 60 metros de distância. Eu 
entreguei o artefato ao Alan e insisti que ele instalasse em um poste de energia 
para interromper o fornecimento de eletricidade, porque eu não concordei 
com a ideia de explodi-la no estacionamento do aeroporto. Porém, no dia 
23/12/2022 eu soube pela TV que a polícia tinha apreendido a bomba no 
aeroporto e que o Alan não tinha seguido o plano original. Ontem, dia 
24/12/2022 eu observei durante a tarde uma movimentação de pessoas 
estranhas nas redondezas do prédio onde eu estava hospedado e desconfiei 
que fossem policiais. Então eu arrumei as malas e coloquei as armas na 
caminhonete para ir embora na manhã do dia 25/12/2022. No dia 24/12/2022, 
por volta das 19h:00, policiais civis me abordaram embaixo do prédio e 
confessei a posse das armas e dos explosivos. 

 

 

3. DAS APREENSÕES E LAUDOS 

As diversas armas de fogo, de calibres permitidos e restritos, além da vultosa 

quantidade de munições, aparelhos celulares e outros objetos foram apreendidos no 

Auto de Apresentação e Apreensão nº 163/2022-10ªDP (ID 145944534), que elenca 98 

itens.  

Por intermédio do Memorando nº 942/2022-1ªDP, os artefatos bélicos foram 

encaminhados ao Instituto de Criminalística para realização de Exame de Eficiência. 

Assim que prontos, os laudos serão devidamente encaminhados à Vara competente. 

Além disso, foram realizadas perícias no local dos fatos onde foi colocado o 

artefato explosivo, bem como no automóvel e no imóvel do flagranteado George 

Washington, cujos laudos ainda estão em confecção pelos Institutos de Criminalística 
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(IC/DPT/PCDF) e de Identificação (II/DPT/PCDF). Tão logo os laudos aportem nesta 

Delegacia, serão encaminhados para a Vara Competente.  

 

4. OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 

A prisão em flagrante foi comunicada aos Excelentíssimos Senhores Juiz de 

Direito, Promotor de Justiça e Defensor Público por intermédio do Ofício Circular nº 

116/2022-10ªDP (ID 145944526). 

Certidão de Nada Consta nº 52/2022-10ªDP referente a pesquisas nos sistemas 

policiais do flagranteado GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA (ID 145944528). 

Folha de Antecedentes Criminais do Flagranteado (ID 145944529). 

Despacho Ordinatório nº 58/2022 (ID 145944530). 

Foram entregues Recibo de Entrega de Preso ao condutor do flagrante (ID 

145944531) e Nota de Culpa ao indiciado (ID 145944532). 

Arquivos de Mídia nº 6305/2022-10ªDP contendo imagens de anotações 

manuscritas que reforçam a propriedade e origem das armas e munições apreendidas 

(ID 145944537).  

Cópia da Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ªDP (ID 145944540). 

 

5. DAS INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE COMBATE À 

CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO (DECOR)  

 Até o ponto relatado acima, que culminou na autuação em flagrante de George 

Washington, as diligências e os trâmites foram conduzidos pela equipe da 10ª Delegacia 

de Polícia/PCDF. 
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 Com o recebimento do feito neste Departamento de Combate à Corrupção e ao 

Crime Organizado, iniciaram-se as diligências investigativas complementares para, ainda 

dentro do prazo fatal de 10 dias para relatamento final do feito (art. 10, do CPP), se 

buscar identificar outros envolvidos diretos na colocação do artefato explosivo.  

O autuado George Washington narrou em seu interrogatório que era 

frequentador do local conhecido por “Acampamento do QG do Exército” e, naquele 

local, teria surgido a ideia de promover uma explosão. George Washington também 

afirmou expressamente que teria fabricado uma bomba utilizando (além da utilização 

do explosivo que trouxe consigo do Pará) um controle remoto e quatro acionadores que 

lhes foram entregues por um “manifestante” do acampamento. Após, teria colocado a 

bomba finalizada dentro de uma caixa de papelão e a entregue para a pessoa de Alan, 

posteriormente qualificado com sendo ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES, nascido 

aos 14/07/1990 em Comodoro/MT, filho de Suzana Pereira dos Santos e Valdir 

Rodrigues, portador do CPF 034.234.731-42 e do RG 21456062SSP/MT. 

Além disso, diligências investigativas e informações de inteligência também 

apontaram para o direto envolvimento de WELLINGTON MACEDO DE SOUZA, vulgo 

“Preso do Xandão” nascido aos 05/02/1975 em Fortaleza/CE, filho de RAIMUNDA 

MACEDO DE SOUZA e JOAQUIM DE SOUZA, portador do CPF 492.199.103-06. 

Esses dois serão objeto de explanação individualizada a seguir, com as devidas 

referências aos elementos de informação hábeis a lhes imputar as devidas autorias. 

Nesse ponto, o Relatório nº 806/2022-DRACO/DECOR traz a minuciosa cadeia de 

diligências que apontou a coautoria dos citados acima.  

Ratificando a versão de George Washington, o Laudo DE PERÍCIA PAPILOSCÓPICA 

nº 37.798/2023-II/DPT/PCDF localizou a presença de fragmentos papiloscópicos nas 

fitas da bomba colocada no aeroporto (anexo).  
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5.1 INVESTIGADO ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES 

 O investigado Alan Diego Santos Rodrigues, atualmente situado em local incerto, 

está diretamente envolvido com o episódio de colocação da bomba na Estrada Parque 

Aeroporto, dia 24/12/2022. 

 Em interrogatório, o flagranteado George Washington confessou ter entregado 

a bomba para Alan.  

Através do Laudo de Perícia Papiloscópica nº 37.805/2023-II/DPT/PCDF, a perícia 

apontou resultado positivo para a detecção de fragmentos papiloscópicos (impressões 

digitais) na parte exterior e interior do veículo Mitsubishi/L-200 Triton, placa QVY4H74, 

pertencente a George Washington. Segundo o Laudo, foi relevado um “vestígio de 

impressão papiloscópica levantado, revelado e fotografado pelas peritas CECÍLIA 

VIANNA DE MELO JACINTHO e DÁRIA LUCIA CUNHA DE JESUS BORGES, na maçaneta 

interna da porta anterior direita do veículo descrito no item 1.”: 

 

O Laudo apontou, ainda, que: “Após a análise pela perita TATIANE CARVALHO 

SANTANA, o referido vestígio foi submetido a exame de confronto papiloscópico, sendo 

observada sua coincidência com a impressão digital padrão do dedo INDICADOR DIREITO 

da pessoa identificada sob o RG Nº 2.145.606-2/SESP/MT”. Mais adiante, apontou que 
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“o vestígio de impressão digital questionado corresponde ao padrão papiloscópico da 

pessoa identificada na Coordenadoria Geral de Identificação do Estado do Mato Grosso 

sob o RG Nº 2.145.606-2/SESP/MT, com o nome de ALAN DIEGO DOS SANTOS 

RODRIGUES, filho de Valdir Rodrigues e Suzana Pereira dos Santos, nascido aos 14 de 

julho de 1990, em Comodoro-MT, cuja cópia do Prontuário Civil (imagem no 02, fl. 04) 

foi encaminhada a este Instituto por meio de mensagem eletrônica (e-mail) em 

atendimento ao Ofício Circular nº 144/2022-II/DPT/PCDF.” 

 

 

Já o Relatório nº 806/2022-DRACO apontou que, durante parcial análise dos 

volumosos dados extraídos do aparelho celular de George Washington (acessado com a 

devida autorização judicial prévia, deferida nos autos da Medida Cautelar nº 0749121-

15.2022.8.07.0001, ID 146008040), verificou-se que, de fato, George se encontrava no 

QG do Exército na madrugada do dia 24/12/2022, local que afirmou ter entregado a 

bomba para Alan. 
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Figura 1 – Localização com georreferenciamento extraída do aparelho Samsung SM-G996B.  

 

Além disso, o citado Relatório aponta também que: “No histórico de pesquisas 

da internet, verificou-se que existem vários acessos a matérias sobre a bomba 

encontrada no aeroporto de Brasília. Além disso, GEORGE WASHINGTON fez pesquisas 

sobre dinamites, inclusive numa plataforma de compras (shopee.com.br), conforme se 

observa abaixo:” 
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  Nessa mesma esteira, “a análise do aparelho celular de GEORGE deixou claro, 

ainda, que o envolvido manteve vários contatos com ALAN, usuário do número (65)9992-

9146, salvo como ‘ALAN DIEGO COMODORO PATRIOTA’. No dia 12/12/2022 (dia dos 

atos de vandalismo na região central de Brasília), os suspeitos realizaram contato pelo 

aplicativo WhatsApp por meio de ligação telefônica. No dia 24/12/2022, algumas horas 
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após a bomba ser encontrada no aeroporto, eles realizaram contato tanto por meio de 

ligação telefônica utilizando o aplicativo WhatsApp quanto por mensagens e envio de 

imagens, conforme a seguir (fonte: extração do aparelho Samsung SM-G996B).” 

     

Figura 5 - Chamada telefônica via aplicativo WhatsApp no dia 

12/12/2022, às 22h45, dia em que ocorreu o ataque ao prédio da 

Polícia Federal no Distrito Federal. 

Figura - Troca de mensagens e posterior ligação entre 

GEORGE e ALAN DIEGO. As mensagens e ligações 

ocorreram horas após a bomba ser encontrada. 

 

 

Figura – Reportagem e imagem enviadas por ALAN para GEORGE. 
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Figura 2 - Ligações após o envio de mensagens e fotos referentes à ameaça de bomba. 
As ligações apresentaram “status” de ligação não atendida e perdida, 
respectivamente.  

 

Portanto, não há dúvida do envolvimento de Alan Diego no presente crime de 

colocação de artefato explosivo. 

  

5.2 INVESTIGADO WELLINGTON MACEDO DE SOUZA  

 O referido Relatório 806/2022-DRACO/DECOR aponta que foram realizadas 

minuciosas análises das imagens das câmeras de circuito interno do Aeroporto de 

Brasília, geridas pelo DETRAN/DF, bem como das câmeras do CFTV da revendedora de 

automóveis da V12 Motors Volkswagen, em frente da qual o caminhão-tanque estava 

estacionado na madrugada do dia 24/12/2012.  
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 Segundo o Relatório investigativo, “um Huyndai/CRETA de cor branca passou 

lentamente pelo caminhão por volta de 1h50 am. Em seguida (à 1h58), o Huyndai/Creta, 

de placa GGH7D35, passou na área de desembarque. Segundo o sistema de 

monitoramento, o veículo esteve nas imediações do aeroporto no período de 1h58 a 

5h44.”  

 

 O citado veículo pertence a ANDRESSA AGUIAR DA SILVA MACEDO, CPF: 

072.325.053-01, esposa do investigado WELLINGTON MACEDO DE SOUZA. 

 

 O Relatório nº 806/2022-DECOR aponta que “a sequência de imagens abaixo 

(fornecidas pela concessionária V12 PRIME) demonstra que o Hyundai/ Creta branco 

passou diversas vezes pelo caminhão, o que indica que os autores estavam estudando o 

melhor local e momento para colocar o artefato explosivo.” 
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 Além disso, “A análise dos vídeos (anexos) deixa claro que, às 3h15, o Creta 

branco passa lentamente pelo caminhão e, praticamente, encosta do lado esquerdo 

deste e para por uma pequena fração de segundos, o que nos permite afirmar que 

haviam, no mínimo, dois ocupantes no veículo (motorista e passageiro) e que o 

passageiro não precisou desembarcar para colocar a caixa de papelão com o artefato 

explosivo sobre o para-lama traseiro esquerdo do veículo.” 

 Também foram analisadas as câmeras de segurança do caminhão-tanque alvo da 

colocação do artefato explosivo, conforme dispõe o Relatório. 

 Também foi possível ter acesso a uma das câmeras de segurança da lanchonete 

SUBWAY, situada na área de conveniência do posto de gasolina Shell, do aeroporto. Por 

volta de 3h30 (considerando-se o atraso de cerca de 16 minutos da câmera), é possível 

observar um veículo Creta de cor branca realizando abastecimento. 
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Por intermédio de pesquisas ao sistema de monitoramento de veículos do DER, 

observou-se que o condutor do CRETA branco, provavelmente WELLINGTON MACEDO 

DE SOUZA, circulou durante a noite inteira pela região central de Brasília. Veja-se: 

 

 Sabe-se, então, o que veículo HYUNDAI/CRETA, em nome da esposa de 

Wellington, circulou no local do crime por várias vezes naquela noite. 

Não se pode olvidar que “WELLINGTON era monitorado pela justiça com uso de 

tornozeleira eletrônica. No entanto, conforme ocorrência 15.454/2022-15ªDP, 

registrada no dia 26/12/2022, o investigado violou o equipamento no dia 25/12, às 
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20h40, um dia após a localização da bomba no aeroporto de Brasília e prisão de GEORGE 

WASHINGTON.” 

 

Diante dessa informação, representamos junto ao Plantão Judicial, Medida 

Cautelar nº 0749581-02.2022.8.07.0001, pela autorização de acesso dos dados de 

geolocalização do equipamento de monitoramento eletrônico utilizado por 

WELLINGTON. Em resposta, aportou neste departamento o Relatório Técnico nº 

01/2023 da Diretoria de Inteligência Penitenciária constando os dados (anexo). 

 O Relatório nº 806/2022-DECOR, apontou claramente que “Com base nas 

diligências realizadas, concluiu-se que o artefato explosivo foi colocado sobre o eixo 

esquerdo traseiro do caminhão às 3h15 do dia 24/12/2022 (imagens acima). Segundo o 

relatório de monitoramento eletrônico do investigado, ele passou exatamente às 3h15 

ao lado do caminhão a uma velocidade de 19km/h, o que indica que ele era um dos 

ocupantes do Huyndai/Creta que praticamente parou ao lado do caminhão, conforme 

imagem abaixo retirada no relatório técnico nº 01/2023 – Diretoria de Inteligência 

Penitenciária. Essa informação corrobora as imagens registras pela câmera de 

monitoramento do caminhão do lado esquerdo, que mostram que um veículo reduzindo 

a velocidade, quase parando, se aproxima.” 
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Figura - Imagem retirada do relatório técnico 01/2023 - DIP 

 

 

Figura - Comparação da localização do caminhão (à esquerda) e a localização de WELLINGTON (à direita). 

  



 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
DECOR – Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado 
DRACO – DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO 

 

 

 
Página 25 de 28 

 

 

 

Além disso, o citado relatório 806/2022-DECOR apontou também que “As 

informações contidas no relatório de monitoramento do alvo confirmaram, ainda, que 

ele esteve no posto de gasolina Shell do aeroporto entre 3h28 e 3h35, o que deixa claro 

que o veículo de cor branca registrado pela câmera de segurança do restaurante Subway 

trata-se do Huyndai/Creta por ele utilizado no dia dos fatos.” 

 

6. DOS NOVOS INDICIAMENTOS  

 O crime de explosão está inserido no Título VIII – Dos crimes contra a 

incolumidade pública, dentro do Capítulo I – Dos crimes de perigo comum.  

 Uma análise perfunctória de todas as notícias já seria suficiente para subsumir o 

fato à norma penal. Está se falando aqui da colocação de um artefato explosivo sobre o 

eixo de um caminhão-tanque de combustível com capacidade para mais de 60.000 litros 
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e completamente carregado de carga altamente inflamável no momento em que o 

artefato foi localizado. Somente após a localização da bomba que o caminhão seguiu 

sua a rota para abastecer os reservatórios de combustível de aviação do Aeroporto 

Internacional de Brasília (na manhã seguinte). 

Nessa esteira, não restam dúvidas de que os três imputados neste Relatório: 

George Washington, Alan Diego e Wellington Macedo concorreram diretamente, em 

divisão de tarefas, de forma ativa e com condutas imprescindíveis para a consumação 

do delito disposto no art. 251, caput e § 2º (na forma remissiva do art. 250, §1º, inciso 

II, alínea “f”, segunda e terceira figuras). Verbis: 

Explosão. Art. 251 - Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio 
de outrem, mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de 
dinamite ou de substância de efeitos análogos: Pena - reclusão, de três a seis 
anos, e multa. 

§ 2º - As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses 
previstas no § 1º, I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das 
coisas enumeradas no nº II do mesmo parágrafo. 

(art. 250, §1º, inciso II, alínea “f”: f) em depósito de explosivo, combustível ou 
inflamável)  

Cabe ressaltar que se está diante do crime consumado, já que o tipo penal exige 

tão-somente a “colocação de engenho de dinamite ou de substância de efeitos 

análogos” para sua consumação, o que ocorreu.  

Até o momento, ainda não foi possível identificar quem teria sido a mulher citada 

por George Washington e demais envolvidos na elaboração dos planos de explosão. 

Também ainda não se identificou o manifestante que teria fornecido um controle 

remoto e quatro acionadores utilizados para a confecção do artefato explosivo. 

Mesmo assim, fato é que três dos envolvidos foram devidamente identificados, 

e portanto, também estão incursos nas penas do art. 288, caput, do Código Penal.  

Quanto a esse ponto, recentes investigações pretéritas também conduzidas por 

este Departamento (DECOR), aliadas aos presentes fatos, fica devidamente 

caracterizada a permanente associação dos alvos para a prática de crimes. Inclusive, 

restou demonstrada a participação de Alan e Wellington, no mês dezembro em Brasília, 
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em especial em relação aos incêndios e depredações ocorridas no dia 12/12/2022 (IP 

148/2022-DECOR – Pje nº 0747700-87.2022.8.07.0001). 

Assim sendo, com base em todos os elementos probatórios carreados aos autos 

e nos termos do art. 2º, § 6º, da Lei 12830/2013, promovo os seguintes novos 

indiciamentos de: 1. GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA, 2. ALAN DIEGO DOS 

SANTOS RODRIGUES; e 3. WELLINGTON MACEDO DE SOUZA, todos já qualificados 

acima, como incursos nas penas do Art. 251 caput, e § 2º (na forma remissiva do art. 

250, §1º, inciso II, alínea “f”, segunda e terceira figuras) e do Art. 288, ambos do Código 

Penal.  

Mantenho, cumulativamente, os indiciamentos iniciais de George Washington 

uma vez que também incorreu naqueles crimes previamente e de maneira autônoma 

em relação ao delito de colocação do artefato explosivo e de associação criminosa.  

 

7. DAS PROVIDÊNCIAS CARTORÁRIAS  

Ao escrivão do feito, solicito que promova:  

1. os devidos registros necessários decorrentes dos indiciamentos; 

2. considerando que os alvos em liberdade estão foragidos, em local incerto, 

que promova o Auto que Qualificação pela via Indireta (AQI) e a juntada das 

Folhas de Antecedentes Criminais dos indiciados. 

3.  

8. REMESSA 

Coletados elementos de autorias e materialidade do crime, individualizadas as 

condutas dos envolvidos, investigada a dinâmica e circunstâncias em que se deram os 

fatos, determino a remessa dos autos à Autoridade Judiciária competente, nos termos 

do artigo 10, §1º do Código de Processo Penal. 

Os relatórios e laudos, assim que prontos, serão encaminhados à Vara de 

Origem. No caso de revelação de eventuais novas autorias ou fatos criminosos pelas 
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análises dos equipamentos eletrônicos, ainda em andamento, será instaurado novo 

inquérito para aprofundamento. 

Por fim, conforme artigo 13 e incisos do CPP, colocamo-nos a disposição para 

eventuais requisições e, caso surjam novas informações sobre o fato investigado, serão 

adotadas as medidas necessárias e encaminhadas a V.Exa. 

Ao nobre escrivão do feito, solicito que junte o presente Relatório Final aos 

autos digitais, promova as anotações e devidas baixas nos sistemas da PCDF e, ato 

contínuo, faça a remessa definitiva do feito à d. Vara competente  

 

 

Brasília-DF, 03 de Janeiro de 2023. 

 

 

JORGE TEIXEIRA DE LIMA 
Delegado de Polícia 

DRACO/DECOR/PCDF 

JEAN FELIPE MENDES  
Delegado de Polícia 

DRACO/DECOR/PCDF 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

Inquerito Policial n° 149/2022-DECOR

Ocorrencia Policial n° 2446/2022-10a DP

AUTO DE QUALIFICA~AO INDIRETA

N" 1/2023

Aos Tres (3) dias do mes de janeiro (1) do ana de dois mil e vinte e
tres (2023), no BRASILIA, Distrito Federal e na sede da DEPARTAMENTO DE
COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se achava presente JORGE
TEIXEIRA DE LIMA, Delegado de Policia, respectivo e comigo, ODAIR
RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, Escrivao(a) de Policia adiante assinado, pela
referida Autoridade Policial foi determinado que fosse consignada, neste
auto, a QUALIFICA~AO INDIRETA dotal indiciado(a) , que e a seguinte:

NOME. .. ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES
IDENTIDADE.. .. RG n° 21456062, expedido pelo(a) SSP/MT
CPF........... 034.234.731-42
ALCUNHA .
NACIONALIDADE .
ESTADO CIVIL :
NATURALIDADE :
DATA NASCIMENTO.
FILIA~AO .
PROFISSAO .
ENDERE~O .

BRASILEIRA
NAO INFORMADO
COMODORO - MT
14/07/1990
VALDIR RODRIGUES e SUZANA PEREIRA DOS SANTOS
Nao informada
LOCAL INCERTO E NAO SABIDO

E nada mais havendo, determinou a Autoridade Policial que fosse
encerrado 0 presente auto que, lido e achado conforme, segue devidamente
assinado.

ESCRIVAO DE POLICIA :

LIMA
AUTORIDADE POLICIAL:

ODAIR RIBE

C E R TID A 0: Certifico, em cumprimento a Norma de Servic;:o n°

09/2016-CGP, qu~ foi gerado 0 BOLETIM DE IDENTIFICA~AO CRIMINAL n°

1/2023-DECOR do~1~\ indiciado(a). Dou fe. BRASILIA, 3 de janeiro de 2023.

Eu, ~------- ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, 234.380-0,

Escrivao(a) de Policia , 0 escrevi.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.J629048/J022

Inquerito Policia1 n° 149/2022-DECOR

Ocorr§ncia Pc:~c~al ~o 2446/2022-10' DP

AUTO DE QUALIFICA~AO INDIRETA

N° 2/2023

Aos Tres (3) dias do mes de janeiro (1) do ano de dois mil e vinte e
tr§s (2023), no BRASILIA, Distrito Federal e na sede da DEPARTAMENTO DE
COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se achava presente JORGE
TEIXEIRA DE LIMA, Delegado de Policia, respectivo e comigo, ODAIR
RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, Escrivao(a) de Policia adiante assinado, pela
referida Autoridade Policial foi determinado que fosse consignada, neste
auto, a QUALIFICA~AO INDIRETA do(a) indiciado(a) , que e a seguinte:

NOME : GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA
IDENTIDADE : RG n° 2372455, expedido pelo(a) PC/PA
CPF : 241.634.813-20
ALCUNHA : NAO INFORMADA
NACIONALIDADE : BRASILEIRA
ESTADO CIVIL : NAO INFORMADO
NATURALIDADE : MARITUBA - PA
DATA NASCIMENTO.: 25/03/1968
FILIA~AO : ANTONIO FERNANDES DE SOUSA e MARIA DE OLIVEIRA SOUSA

PROFISSAO : Gerente, em geral
ENDERE~O : RECOLHIDO NO CDP

E nada mais havendo, determinou a Autoridade Policial que fosse
encerrado 0 presente auto que, lido e achado conforme, segue devidamente
assinado.

JORGE

o PEREIRA JUNIOR

AUTORIDADE POLICIAL:

ESCRIVAO DE POLICIA :
ODAIR RI

C E R TID A 0: Certifico, em cum \rimento a Norma de Servi<;o n°

09/2016 -CGP, <;we foi gerado 0 BOLEiu~ DE IDENTI FICA~AO CRIMINAL n°

3/2023-DECOR if ) indiciado(a). Dou fe. BRASILIA, 3 de janeiro de 2023.

Eu, 1_\1 ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, 234.380-0,

, 0 escrevi.Escrivao(a) d
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLlCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

Inquerito Policial n° 149/2022-DECOR

Ocorrencia Policial n° 2446/2022-10· DP

AUTO DE QUALIFICA~AO INDIRETA

W 4/2023

Aos Tres (3) dias do mes de janeiro (1) do ana de dois mil e vinte e
tres (2023), no BRASILIA, Distrito Federal e na sede da DEPARTAMENTO DE
COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se achava presente JORGE
TEIXEIRA DE LIMA, Delegado de Policia, respectivo e comigo, PAMELA
MOREIRA JORDAO, Escrivao(a) de Policia adiante assinado, pela referida
Autoridade Policial foi determinado que fosse consignada, neste auto, a
QUALIFICA~AO INDIRETA do(a) indiciado(a) , que e a seguinte:

NOME : WELLINGTON MACEDO DE SOUZA
IDENTIDADE. : NAO INFORMADO

CPF........... 492.199.103-06
ALCUNHA : PRES~ DO XANDAO
NACIONALIDADE : BRASILEIRA
ESTADO CIVIL : NAO INFORMADO
NATURALIDADE.... FORTALEZA - CE
DATA NASCIMENTO. 05/02/1975
FILIA~AO. ....... JOAQUIM DE SOUZA e RAIMUNDA MACEDO DE SOUZA
PROFISSAO.. ..... Nao informada
ENDERE~O.. ULTIMO ENDERE~O CONHECIDO RUA SILVANA, 50, PAR QUE
SILVANA I, SOBRAL , Sobral / CE

E nada mais havendo, determinou a Autoridade Policial que fosse
encerrado 0 presente auto que, lido e achado conforme, segue devidamente
assinado.

AUTORIDADE POLICIAL:
JORGE TEIXEIRA

PAMELA MOREIRA

DE LIMA

J~O
ESCRIVAO DE POLICIA

C E R TID A 0: Certifico, em cumprimento a Norma de Servic;:o n°

09/2016 -CGP, que foi gerado 0 BOLETIM DE IDENTIFICA~AO CRIMINAL n°

~~~O~~-D~CO~S!~~ __~~~~~ia::~:~~ ~~~E::~ ~~:~!~~A~239 .::9j_:~eiErSocrdieva200;:).

de Policia , 0 escrevi.
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

SISTEMA DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS

ANTECEDENTES CRIMINAIS

Página: 1/1

Em: 3/1/2023 às 18:01      Operador : 2343800 - ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR

Código: 1942949 Nome : WELLINGTON MACEDO DE SOUZA Data Nasc.:
Mãe : RAIMUNDA MACEDO DE SOUZA Pai : JOAQUIM DE SOUZA
Alcunha : PRESO DO XANDÃO Local Recolhimento : NÃO CADASTRADO
Situação : CADASTRADO

Autor em 1 Inquérito Policial

N° IP Instauração DP Tipo IP Incidência do Autor Situação do Autor

149 26/12/2022 DECOR (**) PORTARIA  - CPB Art. 251 CAPUT §2º Comentário: ESTE NA FORMA REMISSIVA DO ART.
250, PARÁGRAFO PRIMEIRO, INCISO II, ALÍNEA F, SEGUNDA E TERCEIRA
FIGURAS e CPB Art. 288 CAPUT

IDENTIFICADO em 03/01/2023

(*) IP RETOMBADO    (**) IP ORIGINADO DE RETOMBAMENTO

* * NÃO É VÍTIMA EM INQUÉRITOS * *

* * NENHUM TERMO CIRCUSTANCIADO * *

* * NENHUM MANDADO DE PRISÃO * *

* * NENHUMA RECOMENDAÇÃO DE PRISÃO * *

* * NENHUM MANDADO DE LOCALIZAÇÃO JUDICIAL * *

* * NENHUMA INTIMAÇÃO POLICIAL * *

* * NENHUMA SENTENÇA CADASTRADA * *

* * NENHUM ALVARÁ CADASTRADO * *

* * NENHUMA FIANÇA * *

* * NENHUM OUTRO NOME * *

Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Polícia Civil do Distrito Federal - Divisão de Tecnologia

(61) 3207-4661
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SISTEMA DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS

ANTECEDENTES CRIMINAIS
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Em: 3/1/2023 às 18:08      Operador : 2343800 - ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR

Código: 1941292 Nome : GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA Data Nasc.:
Mãe : MARIA DE OLIVEIRA SOUSA Pai : ANTONIO FERNANDES DE SOUSA
Alcunha : NÃO CADASTRADO Local Recolhimento : CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II
Situação : PRISAO PREVENTIVA - TRANSFERIDO PARA CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II

Autor em 2 Inquéritos Policiais

N° IP Instauração DP Tipo IP Incidência do Autor Situação do Autor

243 25/12/2022 10ª DP (*) FLAGRANTE  - LEI 10826/03 Art. 12 CAPUT, Art. 14, Art. 16 §1º III PRESO EM FLAGRANTE em 25/12/2022

149 26/12/2022 DECOR (**) PORTARIA  - LEI 10826/03 Art. 12 CAPUT, Art. 14, Art. 16 §1º III e CPB Art. 251 CAPUT §2º
Comentário: ESTE NA FORMA REMISSIVA DO ART. 250, PARÁGRAFO
PRIMEIRO, INCISO II, ALÍNEA F, SEGUNDA E TERCEIRA FIGURAS e CPB

IDENTIFICADO em 03/01/2023

(*) IP RETOMBADO    (**) IP ORIGINADO DE RETOMBAMENTO

* * NÃO É VÍTIMA EM INQUÉRITOS * *

* * NENHUM TERMO CIRCUSTANCIADO * *

1 Mandado de Prisão

Mandado Inquérito Expedição Expiração Processo Tipo de Prisão Situação
3175302 / 2022 243 / 2022 - 10ª DP 25/12/2022 0749026822 / 2022 - 8VCRBSB PREVENTIVA PRESO POR CUMPRIMENTO DE MP

(PREVENTIVA) em 25/12/2022

* * NENHUMA RECOMENDAÇÃO DE PRISÃO * *

* * NENHUM MANDADO DE LOCALIZAÇÃO JUDICIAL * *

* * NENHUMA INTIMAÇÃO POLICIAL * *

* * NENHUMA SENTENÇA CADASTRADA * *

* * NENHUM ALVARÁ CADASTRADO * *

* * NENHUMA FIANÇA * *

* * NENHUM OUTRO NOME * *

Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Polícia Civil do Distrito Federal - Divisão de Tecnologia

(61) 3207-4661
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SISTEMA DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS

ANTECEDENTES CRIMINAIS
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Em: 3/1/2023 às 18:08      Operador : 2343800 - ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR

Código: 1942944 Nome : ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES Data Nasc.:
Mãe : SUZANA PEREIRA DOS SANTOS Pai : VALDIR RODRIGUES
Alcunha : NÃO CADASTRADO Local Recolhimento : NÃO CADASTRADO
Situação : CADASTRADO

Autor em 1 Inquérito Policial

N° IP Instauração DP Tipo IP Incidência do Autor Situação do Autor

149 26/12/2022 DECOR (**) PORTARIA  - CPB Art. 251 CAPUT §2º Comentário: ESTE NA FORMA REMISSIVA DO ART.
250, 1º, INCISO II, ALÍNEA F, SEGUNDA E TERCEIRA FIGURAS e CPB Art. 288
CAPUT

IDENTIFICADO em 03/01/2023

(*) IP RETOMBADO    (**) IP ORIGINADO DE RETOMBAMENTO

* * NÃO É VÍTIMA EM INQUÉRITOS * *

* * NENHUM TERMO CIRCUSTANCIADO * *

* * NENHUM MANDADO DE PRISÃO * *

* * NENHUMA RECOMENDAÇÃO DE PRISÃO * *

* * NENHUM MANDADO DE LOCALIZAÇÃO JUDICIAL * *

* * NENHUMA INTIMAÇÃO POLICIAL * *

* * NENHUMA SENTENÇA CADASTRADA * *

* * NENHUM ALVARÁ CADASTRADO * *

* * NENHUMA FIANÇA * *

* * NENHUM OUTRO NOME * *

Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Polícia Civil do Distrito Federal - Divisão de Tecnologia

(61) 3207-4661



PETIÇÃO 
Nº 16/2023 

  
Ref.: Processo nº 07490268220228070001 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 3 de janeiro de 2023 

  
ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR 

Mat. 2343800 
PCDF - Assinado Digitalmente por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, CPF: 021.513.471-09 
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Inquérito Policial nº 149/2022-DECOR
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Encaminho o relatório final da Autoridade Policial.
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado  

DRACO – DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA 
CRIMINAL DE BRASÍLIA  
 

 

Protocolo PCDF nº 2629048/2022-10ªDP 

PJe nº 0749026-82.2022.8.07.0001 

Inquérito Policial nº 149/2022-DECOR  

 

 

 DA APOSIÇÃO DE CIÊNCIA  

 

Primeiramente, toma-se ciência da r. denúncia, conforme ID 

146362189. 

 

DO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SIGILO DOS AUTOS 

 

Diante da situação fática vivenciada ao longo das investigações, a 

sensibilidade dos fatos investigados exigia um estado de exceção quanto ao 

sigilo das investigações. Assim, por intermédio da petição de IP 146020886, 

este subscritor representou pela decretação do sigilo do Inquérito Policial, 

deferido por intermédio da r. decisão de ID 146024963. 

A MM. Juíza consignou no dispositivo da r. decisão que: “Diante do 

exposto, decreto o sigilo dos fatos apurados no IP nº 2446/2022-10ª DP, até 

posterior manifestação do Juízo natural, devendo subsistir a medida 

enquanto perdurar a causa justificativa da exceção. 

Com o encerramento das investigações destes autos, mostra-se 

dispensável a manutenção do referido sigilo excepcional.  

Mais do que isso. Agora que está finalizada essa etapa das 

investigações, o levantamento do sigilo se mostra essencial para a divulgação 



 

 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado  

DRACO – DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

2 

no sentido de franquear ou mesmo facilitar na localização dos dois 

denunciados que estão em local incerto. 

 

Pelo exposto, representa-se pelo levantamento do sigilo excepcional 

decretado nos autos. 

 

 

Brasília – DF, 10 de Janeiro de 2023. 

 

 

JORGE TEIXEIRA DE LIMA   RAFAEL FRAZÃO POVOAS 

Delegado de Polícia    Delegado de Polícia 
Mat. 237.811-6     Mat. 199.506-5 

PCDF - Assinado Digitalmente por JORGE TEIXEIRA DE LIMA, CPF: 882.182.871-91



PETIÇÃO 
Nº 28/2023 

  
Ref.: Processo nº 07490268220228070001 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 10 de janeiro de 2023 

  
JORGE TEIXEIRA DE LIMA 

Mat. 2378116 
PCDF - Assinado Digitalmente por JORGE TEIXEIRA DE LIMA, CPF: 882.182.871-91 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

Inquérito Policial nº 149/2022-DECOR

Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

MM. Senhor Juiz,     
    
Encaminho representação com aposição de ciência e pedido de levantamento
de sigilo.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

Inquerito Policial n° 149/2022-DECOR

Ocorrencia Policial n° 2446/2022-10a DP

TERMO DE DEPOIMENTO

N° 28/2022

que presta MARCOS ROBERTO SIBINELLI

Aos Vinte e sete (27) dias do mes de dezembro (12) do ana de dois
mil e vinte e dois (2022), em BRASILIA, Distrito Federal e na sede da
DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se
achava presente JORGE TEIXEIRA DE LIMA, Delegado de Policia, respectivo
e comigo, ERIC DE MELO LIMA, Escrivao(a) de Policia adiante assinado,
compareceu MARCOS ROBERTO SIB INELLI, de nac ional idade bras ile ira,
natural de ITU - SP, solteiro(a) , nascido(a) em 13/02/1978, com 44 anos
de idade, filho (a) de SERGIO SIBINELLI e MARIA APARECIDA FURLAN
S IBINELLI, com a prof issao de pol ic ial mi 1itar, portador do RG n°
294341067, expedido pelo(a) SSP/SP, CPF n° 272.373.638-59, endere<;o
residencial CCSH1 LOTE 4 AP 301 SETOR SUDOESTE BRASILIA/DF,
telefone(s) comercial (61)32252180, celular (11)981011051 Sabendo ler e
escrever. Compromissada na forma da lei, inquirido(a) pela Autoridade
Policial aqui presente, sobre 0 (s) fato (s) que neste ato tomou
conhecimento, RESPONDEU QUE: Que compareceu espontaneamente ao DECOR
para colaborar com as investiga<;oes amplamente veiculadas nos meios de
comunica<;ao sobre a prisao de George Washington na posse armamentos e
explosivos; Que e Cabo da Policia Militar do Estado de Sao Paulo e
atualmente esta trabalhando ha dois anos requisitado no Ministerio da
Justi<;a. Que atua na area de instru<;ao de tiros ha aproximadamente dez
anos, sendo instrutor de tiros vinculados a tiros de precisao para
Opera<;oes Especiais. Que por atuar nessa area, conhece outros
instrutores de tiro de cursos institucionais. Que no dia 17/12/2022,
recebeu urn telefonema de outro colega, de nome Marcel, avisando-lhe que
uma pessoa de nome George, originario do estado do Para, estaria
procurando uma pessoa experiente para montar uma luneta de pontaria em
uma arma longa e ligaria para 0 depoente; Que no mesmo dia, essa pessoa
de nome George mandou mensagem, via Whatsapp, a partir do prefixo (94-
99274-3155) se apresentando e perguntando se poderia ligar para 0

depoente; Que ja em liga<;ao telefonica feita pelo pr6prio aplicativo, a
pessoa de George informou que, na verdade, gostaria de aprender a atirar
com 0 seu armamento e que estava precisando de instru<;oes rapidas de
tiro. Que a principio, por ser urn assunto que domina, nao achou estranho
o pedido de George. Entretanto, como nao tern habito de lecionar esse
tipo de conhecimento para particulares, acabou "enrolando" , dizendo que
talvez marcariam depois. Que ap6s desligarem a chamada de audio, trocou
outras mensagens texto com 0 interlocutor George sobre 0 tipo de
armamento que ele teria, dentre outras coisas. Que passada uma semana,
ja no dia 25/12/2022, ap6s 0 almo<;o, recebeu de amigos algumas mensagens
e fotos dos armamentos apreendidos naquela data e, de imediato,
conseguiu vincular a pessoa de George e os respectivos armamentos aquela
conversa da semana anterior. Que imediatamente, ao identificar 0 autuado
George, ligou para seus superiores par~a~~~mar 0 ocorrido da semana
anterior. Refor"a que nao conhecia Geo~ ajriOrmente, s;-lndoque seu

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLl CIA CIVIL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

Inquerito Policial n° 149/2022-DECOR

Ocorrencia Policial n° 2446/2022-10' DP

amigo Marcel que forneceu seu numero para George. Que se recorda tambem
que, apos a conversa com George, fez novo contato com seu amigo Marcel
para saber se ele conhecia George previamente, que respondeu que tambem
nao 0 conhecia, sendo indicado por um terceiro que nao tem ideia de quem
seria. Que como Marcel e conhecido e possui livros publicados nessa area
de armamento e tiro, ele ter sido procurador a partir disso. Que se
prontifica a disponibilizar os prints da conversa que entabulou com
George via whatsapp .. E nada mais disse nem the foi perguntado .. Nada
mais havendo, determinou a Autoridade Policial encerrar 0 presente
termo, que, apos lido e achado conforme, 7egue devidamente assinado por

todos. I) !
. /.

AUTORIDADE POLICIAL: _~J~O~R~G~E~T=E~I~X~E~I~RA~~~~~------~~----------~

./);yJ vt ."

ERIC DE MELO LIMA

DEPOENTE:
MARCOS ROBERTO

ESCRIVAO DE POLICIA

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE Â CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

MEMORANDO N° 209/2023-DECOR

Protocolo N" 2629048/2022

Brasília-DF, 12 de Janeiro de 2023

Ref.: Inquérito Policial n" 149/2022-DECOR

Ref.: Ocorrência Policial n° 2446/2022-10' DP

PARA: IC - INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA PRT

Senhor Diretor,

Solicitamos a Vossa Senhoria a expedição de Laudos Preliminares

referentes a específicos objetos apreendidos vinculados aos fatos da
Ocorrência de n' 2.446/2022-10'DP, protocolo n' 2629048/2022-10'DP.

Aproveitando o ensejo, apontamos o seguinte quesito:

- Quanto ao material apreendido, existia substância ou mistura
explosiva? Se sim, esse material apresenta comportamento análogo aos do
dinamite, quando acionado?

Atenciosamente,

ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

234.380-0

PCDP - Assinado Digitalmence por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR, CPF: 021.513.471-09

V.

...
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

SEÇÃO DE INCÊNDIO E EXPLOSÃO 

Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 
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LAUDO DE PERÍCIA CRIMINAL 

RESPOSTA A QUESITOS 

Laudo de Perícia Criminal 290/2023 

SISCOD 331/2023 

Ocorrência IC 21.909/2022 

Ocorrência Policial 2.446/2022– 10ª DP 

Protocolo PCDF 2.629.048/2022 

Inquérito Policial 149/2022 – DECOR 

Memorando 209/2023 – DECOR 

 

 

                                        Assinado Digitalmente: b643cd19365fad4cfb96eafa5ea8ffe300285b9dc77f35d8a49d5cab784cae07
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Laudo de Perícia Criminal 290/2023 – Ocorrência 21.909/2022 - IC 2/3 
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  PREÂMBULO 

Em 12 de janeiro de 2023, o Diretor deste Instituto de Criminalística, Perito Criminal 

Fábio Vasconcelos Braga, designou o Perito Criminal Renato Martins Carrijo para proceder 

a Resposta a Quesitos, e esclarecer tudo que possa interessar a fim de atender à solicitação da 

autoridade do Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado - DECOR. 

1 HISTÓRICO 

A solicitação supracitada foi feita a esta Seção de Incêndio e Explosão (SINEX/IC) 

via Memorando 209/2023 – DECOR, referente à Ocorrência Policial 2.446/2022 – 10ª DP.  

2 QUESITOS 

O memorando supracitado trazia a seguinte solicitação: 

(...) Quanto ao material apreendido, existia substância ou mistura explosiva? Se sim, 

esse material apresenta comportamento análogo aos da dinamite, quando acionado? (...) 

3 RESPOSTA AOS QUESITOS 

Assim, em relação à solicitação de realização e disponibilização deste Laudo de resposta 

a quesitos, informamos que, a partir dos exames no material coletado, informações de rótulo da 

embalagem, avaliações e testes de campo realizados, somados aos resultados apresentados nos 

Laudos de Perícia Criminal 193 e 195/2023 (produzidos pelo Laboratório de Química e Física 

Forense – LQFF deste Instituto de Criminalística), é possível responder aos quesitos da forma 

que se segue. 

I. Quanto ao material apreendido, existia substância ou mistura explosiva?  

SIM. Dentre os materiais examinados foi encontrada mistura explosiva, 

fabricada industrialmente e comercializada na forma de emulsão explosiva 

encartuchada, tendo com base em Nitrato de Amônio (Figuras 1 e 2); 

II. Se sim, esse material apresenta comportamento análogo aos da dinamite, 

quando acionado?  

SIM. A emulsão explosiva apresenta efeitos análogos aos da dinamite ao ser 

acionada de forma adequada.  

                                        Assinado Digitalmente: b643cd19365fad4cfb96eafa5ea8ffe300285b9dc77f35d8a49d5cab784cae07
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 Nada mais havendo a lavrar, encerra-se a presente Informação Pericial Criminal, 

composto por quatro (4) páginas, que, relatado pelo Perito Criminal Renato Martins Carrijo, 

lido e achado conforme pelo Perito Criminal Revisor Vitor Carlos Pereira, segue assinado 

digitalmente1. 

 

 

Figura 1 – Seta indica emulsões explosivas encartuchadas.  

 

 

Figura 2 – Emulsões explosivas encartuchas.  

 

 
1 A forma eletrônica deste documento contém assinatura digital que garante sua autenticidade, integridade e 

validade jurídica, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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AUTO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO

N* 27/2023

que presta ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES

Aos Dezenove (19) dias do mês de janeiro (1) do ano de dois mil e
vinte e três (2023), em BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da
DEPARTAMENTO DE COMBATE Â CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se
achava presente JORGE TEIXEIRA DE LIMA, Delegado de Polícia, respectivo
e comigo, ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR, Escrivão(â) de Polícia adiante
assinado, compareceu, ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES, de nacionalidade
brasileira, natural de COMODORO - MT, casado(a), nascido(a) em
14/07/1990, com 32 anos de idade, filho(a) de VALDIR RODRIGUES e SUZANA
PEREIRA DOS SANTOS, com a profissão de vigilante, portador do RG n°
21456062, expedido pelo(a) SSP/MT, CPF n° 034.234.731-42, endereço
residencial RUA SÃO PAULO, N° 309-E, CENTRO , COMODORO/MT Sabendo ler e
escrever . Cientificado de seus direitos e garantias constitucionais,
dentre os quais, o respeito a sua integridade física e moral, o de
permanecer calado, sendo-lhe assegurada assistência da família e do
advogado(a), interrogado pela Autoridade Policial, nos termos do Art.
187 do Código de Processo Penal, RESPONDEU QUE: Qual o salário? R$
2.000,00 ; Tipo de residência? Casa ; Tem filhos? Sim ,* Quantos filhos?
02 (3 ANOS E 5 ANOS) ; Lugares que freqüenta? PRIMEIRA IGREJA BATISTA ;
Bens que possui: NÃO ; Grau de instrução: ENSINO MÉDIO ; Religião:
EVANGÉLICO / Lazer: IR PARA A IGREJA ; Foi preso? Não ; Foi processado?
Não ; Qual o juízo do processo - Vara Criminal? não respondeu ; Houve
suspensão condicional? Não ; Foi condenado? Não ; Qual a pena imposta?
não respondeu ; Cumpriu a pena? não respondeu ; Onde cumpriu a pena? não
respondeu ; Até que idade viveu com os pais? 18 ANOS ; É amasiado? Sim ;
Quantas pessoas na família trabalham? 01. Parentesco (s) informado(s) :
MARCELLY AGUES FARIA RODRIGUES, cônjuge / companheiro(a), 25 anos Quanto
aos fatos que lhe são imputados, interrogado pela Autoridade Policial,
Que foi previamente alertado acerca do seu direito ao silêncio, do seu
direito a ser assistido por advogado e de não produzir prova contra si
mesmo. Mesmo assim, optou por confessar espontaneamente e trazer sua
versão dos fatos. RESPONDEU QUE: Após esclarecido dos fatos que estão
sendo investigados, respondeu veio para Brasília em novembro de 2022,
junto com outros colegas de sua cidade, Comodoro/MT, para manifestar
contra as eleições de 2022 e tentar receber o código fonte das urnas;
Que chegando ao Distrito Federal, ficou no acampamento do QG do Exército
junto com os demais. Que quando seu pessoal foi embora, passou a se
hospedar na pousada "Casa Claus", na Vila Planalto, e freqüentemente
passava o dia no QG do Exército, junto com outros manifestantes; Que
dentre outras pessoas, conheceu George Washington, pessoa que figura
como réu na sua mesma ação penal responde no Distrito Federal; Que não
tinha muito contato com Washington porque ele aparecia, depois sumia do
QG, por uma semana, e aparecia novamente; Que desde que chegou ao
acampamento, sempre ouvia conversas de explosões pelos manifestantes,
sobre explodir algumas coisas como se fosse a solução para a
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intervenção; Questionado, que respondeu que os explosivos que de fato
chegaram ao DF vieram do estado do Pará, encomendados por George

Washington; Que sabe que quem fabricou o artefato explosivo do dia
24/12/2022, foi George, que lhe disse ter feito cursos em Brasília para
aprender a fabricar artefatos explosivos; Que sobre os fatos, no início
da noite do dia 24/12/2022, por volta de meia noite e meia, recebeu de
George Washington o artefato explosivo montado dentro de uma caixa de
papelão. Ele teria lhe entregado essa caixa dentro do carro dele, uma
caminhonete L-200 Triton que estava estacionada dentro do QG. Que olhou
dentro da caixa e viu um relógio tipo display e uma bisnaga de explosivo
parecendo um salame dobrado; Que recebeu a orientação de Washington para
colocar o artefato dentro do aeroporto, na área de embarque, mas que
preferiu não fazer; Que então, chamou o jornalista Wellington para lhe
buscar no QG e lhe levar até o aeroporto, para colocação do artefato;
Que Wellington lhe levou até as imediações do aeroporto em um carro
branco da Hyundai/Creta; Que não achou correto colocar o artefato dentro
do aeroporto. Então, mudou o plano e, entre as 03h00 e 04h00 da
madrugada, passou lentamente ao lado de um caminhão-tanque que estava
estacionado na via, de frente para a V12-motors, e colocou a caixa no
paralama traseiro do caminhão; Que Wellington não chegou a parar o
veículo, tendo o depoente colocado a caixa pela janela; Que acredita que
Wellington não sabia do que se tratava o artefato; Questionado sobre o
detonador, respondeu que não sabe dizer quem estava com ele; Que então,
deixaram o local e ficaram rodando por Brasília; Que quando sua "ficha
caiu", resolveu procurar um telefone público para comunicar a polícia
sobre a colocação do artefato; Que então, acharam um orelhão (telefone
público) próximo à Rodoviária do Plano Piloto e ligou para o número 190,
mas o atendente não acreditou no comunicado; Que ficou com medo e deixou

o lugar mas depois de dar algumas voltas, inclusive tendo ido novamente
ao caminhão-tanque; Em seguida, retornaram ao mesmo telefone público e
ligaram dessa vez para o Corpo de Bombeiros, que disse que não tinha
nada a ver com aquela ligação e que o depoente deveria ligar para a
polícia militar; Que após, como ninguém acreditou na sua ligação,
voltaram novamente ao lugar de colocação do artefato. Chegando lá, o
artefato já estava no chão e o caminhão não estava mais no local; Que
fez algumas imagens do local, do artefato, utilizando-se do telefone do
Wellington. Em seguida, mandou para o seu próprio celular, para e para
outros vários grupos, tentando que alguém acreditasse; Que quando George
Washington ligou para o interrogado, este enviou as fotografias do
artefato no chão; Que em seguida, Wellington deixou o interrogado de
volta em sua pousada "Casa Claus", na Vila Planalto; Que mais tarde,
ainda do dia 24/12, voltou ao QG do Exército, participou da Ceia de
Natal com os demais manifestantes e, em seguida, resolveu voltar para
sua casa, no Mato Grosso; Que então, voltou a pousada, fechou a conta e

pegou um Uber até Goiânia/GO. De lá, pegou um ônibus para o Cuiabá/MT e
outro para Cárceres/MS e, depois, voltou para Comodoro; Que por fim,
respondeu que os manifestantes do QG acreditavam que a explosão atrairia
a^..AÇéh^âo do Bolsonaro para invocar "o art. 142" e fazer a intervenção.

mais disse nem lhe foi perguntado. Em seguida determinou a

A
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Autoridade Policial encerrar o presente auto, que, após lido e achado
conforme, assina-o com o interrogando e com as testemunhas de leitura

MARIO GOMES BRAGA NETO, AGENTE DE POLÍCIA, matrícula 236.618-5, lotado
no DRACO/SI III e RAAFEL FRAZÃO POVQ^S , /ÒELEGADO, lotado na DRACO, 6
comigo escrivão que o lavrei.

AUTORIDADE POLICIAL:

roí teixe; DE LIMA

INTERROGADO:

1" TESTEMUNHA DE LEITURA;

2* TESTEMUNHA DE LEITURA

ESCRIVÃO DE POLICIA :

d f M S. —
íJTOSRODRIGUES \j

MÀRlb GO 3 BR^A NETO
f/
ftERNARDO B IRGES^OS SANTOS NETO

ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR

CERTIDÃO: Certifico, em cumprimento à Norma de Serviço n®

09/2016-CGP, que foi gerado o BOL^IM DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL n"
1/2023-DECOR do (a ly^ndiciado (a) . Dou fé. BRASÍLIA, 19 de janeiro de
2023. Eu, U\ ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR, 234.380-0,
Escrivão(a) de Polrraxa , o escrevi.
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PETIÇÃO 
Nº 108/2023 

  
Ref.: Processo nº 07490268220228070001 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 20 de janeiro de 2023 

  
JORGE TEIXEIRA DE LIMA 

Mat. 2378116 
PCDF - Assinado Digitalmente por JORGE TEIXEIRA DE LIMA, CPF: 882.182.871-91 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
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 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.2629048/2022

Inquérito Policial nº 149/2022-DECOR

Ocorrência Policial nº 2446/2022-10ª DP

MM Senhor Juiz     
Douta Promotora da Justiça,     
    
Encaminhamos documentos vinculados ao Inquérito Policial.     
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Comando Operacional

Gabinete

 

 

Ofício Nº 10/2023 - CBMDF/COMOP/GACOP Brasília-DF, 26 de janeiro de 2023.

Ao Senhor

LEONARDO DE CASTRO CARDOSO

Diretor do Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado - POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Brasília - DF

 

 

Assunto: Solicitação de gravação de chamadas telefônicas.

 

Senhor Diretor,

 

Encaminham-se o registro do áudio  (104440319), localizado no Sistema de Telefonia (ISSABEL), devidamente relacionada aos fatos citados
no Ofício Nº 4/2023 - PCDF/DGPC/DECOR/GAB (104258863), informa-se que o solicitante foi orientado pelo atendente a ligar no 190 (PM).

 

Respeitosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MUNDIM - Cel. QOBM/Comb. -
Matr.01399911, Comandante Operacional, em 26/01/2023, às 16:18, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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verificador= 104652476 código CRC= 90D02CAE.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Área Especial n° 1 - Bairro Taguatinga Centro - CEP 72115-300 - DF

 
Sítio: - www.cbm.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Centro de Operações da Polícia Militar (COPOM)

Subseção Administrativa

 

 

Ofício Nº 20/2023 - PMDF/DOP/COPOM/SAD/SSAD Brasília-DF, 01 de fevereiro de 2023.

 

Senhor

LEONARDO DE CASTRO CARDOSO

Diretor do DECOR

Polícia Civil do Distrito Federal

Brasília/DF

 

Assunto: Resposta a solicitação de gravação de chamadas telefônicas.

Referência: Ofício Nº 4/2023 - PCDF/DGPC/DECOR/GAB (104258863).

Anexo: Áudio do 190 q-190-6133260751-20221224-040816-1671865696.1019221.

 

 

Senhor Diretor,

 

Ao tempo em que o  cumprimento com a devida cordialidade, de ordem do Sr. Chefe do COPOM, em atenção a solicitação contida no
Ofício  Nº 4/2023 -  PCDF/DGPC/DECOR/GAB (104258863​) informo a Vossa Senhoria que, após  pesquisa no sistema de telefonia do 190  foi  encontrada
1(uma) ligação efetuada a central 190, a qual segue em anexo para conhecimento e fins de direito.

 

Atenciosamente,
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MÁRCIO ANDRÉ DA SILVA - MAJ QOPM

Subchefe do COPOM

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO ANDRE DA SILVA - MAJ QOPM,
Matr.0050872-1, Policial Militar, em 02/02/2023, às 15:11, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 105055434 código CRC= D0F77291.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAAN CONJUNTO A BLOCO C ED. SIOSP - Bairro Asa Norte - CEP 70620-000 - DF

31904002
Sítio: - www.pm.df.gov.br
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Nº 680/2023 

  
Ref.: Processo nº 07490268220228070001 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 30 de março de 2023 

  
JORGE TEIXEIRA DE LIMA 

Mat. 2378116 
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MM. Senhor Juiz,     
    
Conforme determinado no ID 153518972, promovo a juntadas das gravações
disponibilizadas pelo CBMDF e pela PMDF, respectivamente, referentes às
ligações efetuadas pelo réu Alan Diego para os serviços de atendimento
de emergência do Distrito Federal.     
Tais arquivos foram disponibilizados pelas respectivas corporações, após
solicitação deste Departamento através de Processo Administrativo SEI,
de nº 00052-00001675/2023-38.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL 
DE BRASÍLIA  
 

 

Protocolo PCDF nº 2629048/2022-10ªDP 

PJe nº 0749026-82.2022.8.07.0001 

Inquérito Policial nº 149/2022-DECOR  

 

 

 DA APOSIÇÃO DE CIÊNCIA  

 

Primeiramente, toma-se ciência da r. sentença de ID 158324971. 

 

DO PEDIDO DE PERDIMENTO DE DETERMINADOS ARMAMENTOS 

E MUNIÇÕES EM FAVOR DA PCDF 

 

No momento da prisão do réu George Washington, foram apreendidos 

diversos armamentos em seu poder, conforme dispõe o Auto de 

Apresentação e Apreensão nº 163/2022-10ªDP (ID 145944534). 

Após devido processo legal, foi publicada a r. Sentença condenatória 

de ID 158324971. Em seu dispositivo, foi decretada a “perda, conforme art. 

25 da Lei n. 10.826/2003, de todas as armas de fogo e munições 

apreendidas nos autos, inclusive acessórios”. 

O § 1ª-A do art. 25, do mesmo diploma legal traz em seu texto que: “As 

armas de fogo e munições apreendidas em decorrência do tráfico de drogas de 

abuso, ou de qualquer forma utilizadas em atividades ilícitas de produção ou 

comercialização de drogas abusivas, ou, ainda, que tenham sido adquiridas 

com recursos provenientes do tráfico de drogas de abuso, perdidas em favor 

da União e encaminhadas para o Comando do Exército, devem ser, após 



 

 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado  

DRACO – DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

2 

perícia ou vistoria que atestem seu bom estado, destinadas com prioridade 

para os órgãos de segurança pública e do sistema penitenciário da unidade 

da federação responsável pela apreensão. (grifo nosso)”. 

Nessa esteira, de maneira análoga, representamos aqui para esse e. 

Juízo defira a destinação de alguns armamentos e munições para a PCDF, 

Órgão de Segurança Pública responsável pela apreensão. 

Além disso, o pedido aqui não contempla todos os armamentos 

apreendidos - dos mais diversos calibre e tipos -, mas tão-somente os que 

estão dentro do padrão e dotação da PCDF (art. 25, § 1º, da Lei 

10.826/2003), quais sejam: as duas espingardas calibre 12 com suas 

respectivas munições, e as munições avulsas calibre 9x19mm. 

Especificamente quanto às munições calibre 9x19mm, este Departamento 

DECOR utilizará para realização de treinamento interno.  

 

À luz do Auto de Apresentação e Apreensão nº 163/2022 (ID 

145944534), são os armamentos e munições que se requer a doação para 

uso do DECOR/PCDF: 

Item descrição 

6 39 (trinta e nove) cartelas de munição 9mm, marca CBC, contendo 10 

(dez) munições não deflagradas. 

7 23 (vinte e três) munições calibre 9mm marca Federal American 

Eagle. 

10 11 (onze) caixas contendo 25 (vinte e cinco) munições de calibre 12 

marca CBC. 

11 03 (três) caixas contendo 10 (dez) munições de calibre 12 marca CBC. 

14 01 (uma) caixa contendo 16 (dezesseis) munições de calibre 12 marca 

CBC. 

15 02 (duas) caixas contendo 50 (cinquenta) munições calibre 9mm. 
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18 38 (trinta e oito) cartelas de munição calibre 9mm, contendo 10 

(dez) unidades cada. 

19 01 (uma) cartela contendo 07 (sete) munições calibre 9mm. 

21 09 (nove) caixas de munição 9mm treina contendo 50 (cinquenta) 

unidades em cada. 

24 01 (uma) bandoleira STRAP marca Invictus 

46 02 (duas) Espingardas Calibre 12, CBC Pump Miltary, nº 

KVD4620638 e nº KVK4767123, ambas com bandoleira e um 

porta munição. 

49 24 (vinte e quatro) munições calibre 12 

55 28 (vinte e oito) munições calibre 9mm. 

56 48 (quarenta e oito) munições CBC expansiva, calibre 9mm. 

59 09 (nove) caixas de munições 9mm Luger Treina, contendo 50 

unidades em cada. 

60 07 (sete) cartelas de munição CBC Pro Shock 9mm, contendo 10 

unidades em cada. 

61 07 (sete) cartelas de munição CBC Gold Hex Luger, contendo 10 

munições em cada. 

62 25 (vinte e cinco) cartelas de munição 9mm CBC Bonded, contendo 

10 munições em cada. 

68 01 (uma) Pistola CZ Shedow 2, 9mm, nº F047576. 

 

Conforme determina o § 3º do art. 25 da Lei 10.826/2003, o 

transporte das armas e munições doadas serão realizados pelo 

DECOR/PCDF, que, com a decisão com força de mandado, promoverá os 

seus cadastros junto à Polícia Federal, no SINARM (sistema nacional de 

armas). 
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Pelo exposto, representa-se pela destinação das armas e munições 

acima listadas para uso do DECOR/PCDF.  

 

 

Brasília – DF, 15 de Maio de 2023. 

 

 

JORGE TEIXEIRA DE LIMA   RAFAEL FRAZÃO POVOAS 
Delegado de Polícia    Delegado de Polícia 
Mat. 237.811-6     Mat. 199.506-5 
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MM. Senhor Juiz,     
    
Segue representação nº 32/2023-DECOR.     
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